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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
Contrato

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, CEP: 45.240-000 - Telefone: 3549-2545/2547/2146 

CNPJ:13.894.886/0001-06 

Ratifica-se esse extrato por erro de digitação, o período que antes era na data de 03 de 

Novembro 2014, passando a ser em 01 de outubro de 2014.   
 

 
 

 
DESPACHO DO PRESIDENTE 

 
 

Diante dos motivos apresentados, demonstrando a necessidade do aditamento ao 

contrato 038/2014, resultante do processo licitatório Inexigibilidade 014/2014, visa à contratação 
de empresa especializada, em atendimento Médico Especializado em: Cardiologia, ECG, EEG, 
Endoscopias, Urologia, Neurologia, Otorrino, Dermatologista, Angiologia, Anestesista e Oftalmologia) 

pela empresa AMIRS (Associação dos Municípios da Região do Sudoeste da Bahia), inscrita 
no CGC/MF sob o número 01.698.911/0001-05, sediada na Rua Olímpio Rolim,137 em 
Poções- Ba, representada pelo Sr. Oberdam Rocha Dias R.G.  01463781-21 SSP/BA, , e 
havendo o amparo legal que sustenta a inerente contratação, consoante determina a Lei nº 8.666/93, 

o Prefeito Municipal coloca-se DE ACORDO com a elaboração do respectivo Termo. 
 

Manoel Vitorino - BA, 01 de Outubro de 2014. 

 

________________________ 
Lenilton Pereira Lopes 

Prefeito Municipal 

  

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

I ADITAMENTO Nº: 049/2014 CONTRATO: 114/2014  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO/BA 

CONTRTADO: AMIRS (Associação dos Municípios da Região do Sudoeste da Bahia) 

CNPJ: 01.698.911/0001-05 

OBJETIVO: O objetivo do presente instrumento é aditar o Contrato n° 114/2014 (contrato 

original), em 25% R$ 12.000,00, sobre o Valor original do contrato que era de R$ 

48.000,00 passando a prevalecer o valor de R$ 60.000,00. Tendo em vista que o 

aditamento proposto obedece aos dispositivos previstos pela Lei 8.666/93, e que o mesmo 

é necessário para continuação do atendimento da população carente do município, 

atendendo as necessidades desta administração. 

 

ASSINATURA: 01/10/2014  VIGÊNCIA: 31/12/2014 
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